
Ⅵ Mensalidades e taxas das escolas estaduais de ensino 

médio e sistema de apoio à continuidade dos estudos 
１ Mensalidade, taxa de matrícula, taxa de exame de admissão e dispositivo 

individual (um por aluno) 

As mensalidades e demais taxas para o ano letivo Reiwa 7 (2025) são as seguintes. 

(Os valores podem ser alterados em razão de revisões na legislação.) 

Categoria Despesa escolar 

Taxa de 

matrícul

a 

Taxa de exame 

de admissão 

Curso em tempo integral 118.800 ienes 
5.650 

ienes 
2.200 ienes 

Curso de 

ensino por 

turnos 

Cursos que não sejam 

baseados no sistema 

de créditos 

32.400 ienes 
2.100 

ienes 
950 ienes 

Curso baseado em um 

sistema de créditos 

1.740 ienes  

por crédito 

2.100 

ienes 
950 ienes 

Curso por correspondência 336 ienes por crédito 500 ienes — 

 ※ As taxas escolares (custos de materiais didáticos, como livros, taxas da PTA/associação de pais 

e mestres, contribuições para a associação de apoio, fundo para viagem escolar, etc.) devem ser 

pagas separadamente, de acordo com as normas estabelecidas por cada escola de ensino médio. 

【Sobre o dispositivo individual 】 

Nas escolas estaduais de ensino médio, já foram iniciadas aulas que utilizam um dispositivo por 

aluno. 

Quanto aos dispositivos, o sistema adotado é o BYOD (Bring Your Own Device), ou seja, o 

uso de dispositivos de propriedade pessoal, portanto, em princípio, cada aluno deve 

providenciar o seu próprio dispositivo.  

Algumas escolas de ensino médio especificam modelos ou requisitos de dispositivos, e os 

detalhes serão explicados por cada escola no momento da matrícula. 

Além disso, dispositivos para empréstimo também estão disponíveis; caso seja necessário, 

consulte a escola de ensino médio correspondente. 

 

２ Sistema de apoio à continuidade dos estudos 

(1) Sistema de Subsídio Educacional (relacionado à mensalidade) 

A mensalidade das escolas estaduais de ensino médio para alunos que ingressaram a partir de abril 

de 2014 permite que, caso a renda dos responsáveis legais esteja abaixo de determinado limite, seja 

solicitada a concessão do “Subsídio Educacional” pago pelo governo nacional. 

Quando aprovado, em princípio, não há encargo financeiro da mensalidade para os responsáveis. 

 

 



Classificação Conteúdo 

Público-alvo Alunos do 1º ano que ingressaram a partir de abril de 2014 

Limite de renda 

(Base tributável do imposto local dos responsáveis × 6%) − deduções 

ajustadas < 304.200 ienes (referência: renda anual inferior a aprox. 9,1 

milhões de ienes para família de 4 pessoas) 

Valor do 

subsídio (igual à 

mensalidade) 

・Escola publica em 

tempo integral   ： 

・〃 por turnos ： 

・〃por turnos 

(sistema de créditos)： 

・〃por 

correspondência  ： 

118,800 ienes/ano 

 

32.400 〃 

 

52,200 〃 

 

10,080 〃 

（9.900 ienes/mês） 

 

（2.700 ienes/mês） 

 

（30 créditos） 

 

（30 créditos） 

Observações 

No ano letivo Reiwa 7 (2025), famílias com renda anual de aprox. 9,1 

milhões de ienes ou mais receberão o novo “Subsídio Temporário para 

Estudantes do Ensino Médio”.  

A partir de Reiwa 8 (2026), a eliminação do limite de renda (a 

chamada gratuidade do ensino médio) está em análise pelo governo 

nacional. 

(2) Sistema de auxílio financeiro para fins educacionais 

Com o objetivo de reduzir a carga financeira das despesas educacionais para famílias de baixa 

renda, é concedido um auxílio financeiro do tipo bolsa, sem necessidade de reembolso. 

(Os valores são revistos anualmente. Os valores para o ano letivo Reiwa 7 (2025) são os 

seguintes.) 

Categoria Conteúdo 

Pessoas 

elegíveis 

• Estudantes do 1º ano que ingressaram a partir de abril de 2014 

• Estudantes cujos responsáveis residem na Província de 

Shizuoka 

Limite de 

renda 

Famílias beneficiárias da assistência social ou cujos responsáveis 

estejam isentos do imposto municipal e provincial sobre a renda 

(Referência: renda anual inferior a aprox. 2.500.000 ienes para 

família de 4 pessoas) 

Valor do 

benefício 

 

Tipo de família 
Curso 

intengral/parcial  

Curso por 

correspondência 

Famílias com assistência 

social 
32.300 ienes 32.300 ienes 

Famílias isentas de 

imposto 
143.700 ienes 50.500 ienes 



(3) Outros sistemas de apoio à continuidade dos estudos 

Além do subsídio educacional e do auxílio financeiro para fins educacionais, existem também outros sistemas de apoio, 

conforme descrito a seguir. 

Nome do 

Sistema de 

apoio de 

estudo 

Auxílio para 

deslocamento de 

longa distância 

Subsídio para estudos por turnos/ 

por correspondência 

Empréstimo para 

estudos por turnos / 

por correspondência 

(sem juros) 

Bolsa de estudo tipo empréstimo (sem juros) 

Livros 
Alimentação 

noturna 
Recursos educacionais Bolsa de estudo 

Curso 

aplicável 

Integral / por 

turnos 

por turnos / 

Correspondência 
por turnos 

por turnos / 

Correspondência 

Ensino médio / Escola de 

apoio especial (curso 

regular) / 

Ensino médio / Escola 

técnica 

Condições de 

solicitação 

Passe mensal 

superior a 15.000 

ienes 

Trabalhadores (90 dias/ano ou 

mais) 

 Trabalhadores 

contínuos (inclui 

meio período) 

 requisitos de 

créditos 

 Responsável residente 

na província   

 requisitos 

acadêmicos  

(ensino fundamental 

3,5 ou superior / 

ensino médio 3,0 ou 

superior) 

 Responsável 

residente na 

província   

 Sem requisitos 

acadêmicos 



Limite de 

renda 

A soma do valor do imposto de renda municipal e do valor do imposto de renda 

provincial de cada responsável deve ser inferior a 85.500 ienes. 

(Referência: renda anual inferior a aproximadamente 3.500.000 ienes para uma 

família de 4 pessoas) 

※ Devido a alterações no regulamento, os critérios de limite de renda podem ser 

revisados. 

Principal responsável pelo 

sustento da família 

Todos os membros da 

família 

A renda reconhecida, 

calculada com base 

no valor da renda e na 

composição familiar, deve 

estar abaixo do limite 

estabelecido. 

(Referência: renda anual 

inferior a 

aproximadamente 8,07 

milhões de ienes para uma 

família de 4 pessoas) 

 Famílias 

beneficiárias 

da assistência 

social 

 Famílias isentas do 

imposto municipal 

 Famílias 

com redução do 

imposto municipal 

 Famílias com 

renda inferior a 

1,5 vezes o padrão 

da assistência 

social 

(Referência: renda 

anual inferior a 

aproximadamente 
4,25 milhões de 
ienes para uma 

família de 4 

pessoas) 

Despesas 

elegíveis 

Passe mensal de 

transporte escolar 

Compra de livros 

didáticos 

Alimentação 

escolar 
Recursos educacionais Livros didáticos e outras despesas educacionais 

Valor 

concedido / 

emprestado 

Metade do valor 

que exceder 

15.000 ienes por 

mês 

Média anual de 

6.000 ienes por 

pessoa 

102 ienes por 

refeição / 

média anual 

de 15.000 

ienes por 

pessoa 

168.000 ienes por ano 

(14.000 ienes por 

mês) 

Em casa: 216.000 ienes por ano (18.000 ienes/mês) 

/ Fora de casa: 276.000 ienes por ano (23.000 

ienes/mês) 



Devolução 

etc. 
— — — 

Em princípio, o valor 

deverá ser devolvido; 

contudo, caso o aluno 

conclua o curso, a 

devolução pode ser 

isenta mediante 

solicitação. 

A devolução deverá ser realizada após a conclusão do 

ensino médio. Caso o aluno ingresse em 

universidade ou instituição equivalente, é 

possível adiar a devolução. 

(4) Outros 

Alguns municípios e diversas organizações também oferecem sistemas de bolsas de estudo. 

Para mais informações, consulte o setor responsável por bolsas de estudo do município ou a escola de ensino médio onde o 

aluno irá ingressar. 


